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• Regulamenta a repactuação de projetos paralisados, visando otimizar o uso dos recursos públicos e promover 

eficiência na execução das obras. 

 

• Se aplica a obras e serviços de engenharia de infraestrutura relacionados à construção, reforma e ampliação 

financiados com recursos federais. 

 

• Foram definidos procedimentos específicos para a reativação e repactuação de obras de engenharia na 

saúde. 

 

Reativação: 

 

o 1º Etapa 

▪ Manifestação de Interesse (MI) no InvesteSUS Gestão 

▪ Prazo: até dia 15 de março de 2023. 

 

o 2º Etapa 

▪ Apresentação de documentos 

▪ Análises e Diligências Técnicas 

▪ Publicação do Resultado 

▪ Atualização no SISMOB 

Repactuação 

 

o 1º Etapa 

▪ Manifestação de Interesse (MI) no InvesteSUS Gestão 

▪ Prazo: até dia 15 de março de 2023. 

 

o 2º Etapa 

▪ Apresentação de documentos 

▪ Análise e Diligências Técnicas 

▪ Publicação do Resultado das Repactuações 

▪ Atualização do SISMOB 

▪ Assinatura do TRR (Termo de repactuação pra retomada de obra) 

Cenário Bahia 

 

 

 

Para maiores informações, acessar o site do FNS e clicar em; 

 Pacto de Retomada de Obras e Serviços de Engenharia da Saúde do Fundo Nacional de Saúde 

                                        

          
           
        

         

           
            

    
          

                             
               
                   
                                         
     

         

                                            
                                                                             


